INDICAÇÃO Nº     1176       DE 2002

Considerando que o acostamento da Rodovia Estadual Emerenciano Prestes de Barros – SP-97, no trecho compreendido entre a Cruz de Ferro e a entrada do Parque São Bento, km 0,00 ao km 1,00, no município de Sorocaba encontra-se em péssimas condições de uso em decorrência da erosão;

Considerando que no local trafega grande número de veículos, visto que, além de ser o único acesso ao Parque São Bento, bairro onde residem mais de 25 mil habitantes, é também via de acesso à Rodovia Castelo Branco – SP-280, e Município de Porto Feliz;

Considerando que em resposta ao Requerimento de Informações nº 41, de 2002, deste Parlamentar, o Departamento de Estradas de Rodagem respondeu que o custo estimativo para execução da pavimentação dos acostamentos do trecho em questão é de R$ 191.388,00 (cento e noventa e um mil, trezentos e oitenta e oito reais), baseados na Tabela de Preços Unitários do DER (TPU) de março/2002;

Considerando por fim, que a execução das referidas obras encontram-se inseridas no âmbito de competência do Departamento de Estradas de Rodagem – DER, já encontrando-se anotada pela Diretoria de Planejamento daquele órgão.



INDICO, nos termos regimentais, ao Exmo. Senhor Governador do Estado de São Paulo, determinar ao Senhor Secretário dos Transportes, digne-se providenciar obras de execução de pavimentação dos acostamentos da SP-97 - Rodovia Estadual Emerenciano Prestes de Barros, no trecho compreendido entre a Cruz de Ferro e a entrada do Parque São Bento, km 0,00 ao km 1,00,  no Município de Sorocaba.

Sala das Sessões

HAMILTON PEREIRA

Deputado Estadual 
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